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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 

DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA 

DE NATAL/RN. 

 

 

 

 

FÁBIO RAMOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, RG 

nº 3872272 SSP/RN, CPF nº 052.392.674-05, residente e 

domiciliado na Rua Olinto e Silva, nº 164, Bairro Igapó, Natal/RN, 

CEP 59.106-110, Tel. (84) 9 8726-7498, e-mail: 

frmsdossantos@gmail.com, representado por si e advogando em 

causa própria, inscrito sob a identidade 17390 OAB/RN, assim, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência propor a presente: 

AÇÃO SUMÁRIA de Cobrança de SEGURO DPVAT em 

desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 

20031-205. Pelas razões que passa a expor:  

 

PRELIMINARMENTE: 

1- DA PROPOSITURA EM CAUSA PRÓPRIA 

Na condição de ADVOGADO inscrito sob o número 17390 OAB/RN, 

incorre ao autor o direito de postular em causa própria como indicam 

os artigos 103, parágrafo único e 106 do Código de Processo Civil. 

2- DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA 

O Requerente não tem como suportar os ônus do processo sem 

prejuízo do próprio sustento familiar, razão pela qual requer que 

se digne Vossa Excelência a Justiça Gratuita, em conformidade 

com o artigo 1º e 3º da Lei nº 7.115 de 28 de Agosto de 1983, 

dando nova redação a Lei nº 1.060 de 05 de Fevereiro de 1950. 
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DOS FATOS 

1. No dia 07 de setembro de 2018, o autor veio a sofrer um 

acidente de trânsito na Avenida Pedro Alvares Cabral, 

Conjunto Parque dos Coqueiros, Natal/RN; 

2. Conduzia a sua motocicleta e foi surpreendido por um veículo 

desconhecido que saiu de forma imprudente do canteiro 

central, assim, evitou a colisão saltando da motocicleta, o tal 

veículo se evadiu; 

3. Populares acionaram a ambulância do SAMU; 

4. Foi levado ao Hospital Municipal de Natal, constatando uma 

fratura na clavícula direita, na qual exigia cirurgia para 

correção, além de escoriações nas mãos, braço direito e joelho 

direito; 

5. Após 27 dias foi submetido a cirurgia; 

6. A recuperação exigiu tratamento fisioterapêutico, que até a 

presente data não houve marcação com o profissional 

adequado pelo SUS; 

7. O requerente tentou, inclusive, auto custear o tratamento, 

contudo, o plano de saúde que ele aderiu não cobriu a 

fisioterapia necessária; 

8. Vale destacar, excelência, que o suplicante é portador de 

doença hematológica de CID10 – 066 (hemofilia), o quê 

dificulta a recuperação uma vez que tal patologia impede 

coagulação e cicatrização; 

9. Além do mais, devido as circunstâncias anteriores, e a inercia 

do poder público pelo tratamento, o autor encontra-se com 

uma sequela estética permanente, qual seja a escapula direita 

saltada para fora; 

10. Administrativamente, deu entrada no seguro DPVAT, 

que lhe foi negado. 

11. Fatos estes, devidamente comprovados no teor do Boletim de 

Ocorrência da Polícia Judiciária Civil, Serviço de Atendimento 

do Pronto Socorro Municipal de Natal, Ficha de Internação e 

Cirurgia de Trauma com Fratura, declaração de atendimento 

do SAMU, todos em anexo; 

12.  Diante de tal fato, vem perante esse juízo, esperando ser 

devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, 
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inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 

nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no 

valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

13. Os documentos apresentados fazem provas suficientes do 

infortúnio enfrentado pelo requerente, devendo ser 

reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da 

citação, e correção monetária;  

14.Diante de tais fatos a via judicial se faz necessário para que 

Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a 

ser apurado em perícia judicial, com a devida correção 

monetária que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006. 

  

DO DIREITO 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 
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Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo 

jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos 

do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.  

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo 

Artigo 373, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos 

comprovando suas alegações (boletim de ocorrência, conforme art. 

5º da Lei 6.194/74, § 1, a, além da documentação médica 

hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não podem ser admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo 

art. 373, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da 

prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e 

embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do 

direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que 

desde já requer. 

 

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus 

da prova 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe 

provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma 

concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, 

segundo o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, 

considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer 

influência ou interferência da situação posta em juízo. 
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Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus 

da prova de modo que as particularidades da causa pudessem, em 

determinadas hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de 

ônus da prova. 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em 

desarmonia com o modelo constitucional do direito processual civil, 

pautado no direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma 

leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, 

consoante as particularidades de cada causa. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina 

nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que 

indica um modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria 

relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, 

com o fim de melhor atender às especificidades da causa em 

concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da 

Prova, este ônus não decorre de uma simples definição em abstrato 

do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme 

as particularidades do caso em concreto, possui as melhores 

condições de provar os fatos. 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de 

produzir a prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da 

prestação jurisdicional.  

Com o fim de chegar-se a uma justiça processual, requer, desde já, a 

aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com 

a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 

produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da 

razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores 

condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e 

obter a alcançando assim, a almejada justiça. 

 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
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Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara 

redação da súmula 43 do STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre 

dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo 

prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, 

julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992). 

Este entendimento predomina na Jurisprudência, vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT. ATUALIZAÇÃO 

DO VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO 

NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 

EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. (TJ-SC – AC: 

03101020720168240033 Criciúma 0310102-

07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio 

Luz Santa Ritta, Data do Julgamento: 

08/05/2018, Terceira Câmara de Direito 

Cível) 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.483.620 - SC 

(2014/0245497-6) RELATOR : MINISTRO 

PAULO DE TARSO SANSEVERINO 

RECORRENTE : SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

ADVOGADO : JANAÍNA MARQUES DA 

SILVEIRA E OUTRO (S) RECORRIDO : 

DINARTE DIAS DOS SANTOS ADVOGADO : 

IVOREMA JOSEFINA RODRIGUES 

DESPACHO Vistos etc. Trata-se de recurso 

especial interposto por SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A em face de acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina, assim sintetizado em sua ementa: 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

PRETENSÃO DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DESDE A 

EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 

340/2006. VIABILIDADE. MANUTENÇÃO 

DO VALOR DA MOEDA QUE SE FAZ 

NECESSÁRIA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

INVERTIDOS OS ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. Nos casos de indenização 

securitária (DPVAT) em que o acidente tenha 

ocorrido após 29-12-2006, deve a correção 

monetária incidir a partir da publicação da 

MP 340/2006, porquanto a atualização em 

voga não importa acréscimo no valor 

originário, atuando tão somente como 

mecanismo de compensação dos efeitos da 

inflação, a impedir, assim, a desvalorização 

do valor real da moeda. Se assim não for, 

verificar-se-á a imposição de prejuízo ao 

segurado ou beneficiário do valor real 

estipulado pelo legislador - que, 

indubitavelmente, há de ser preservado da 

inflação - e, ao mesmo tempo, a promoção de 

enriquecimento sem causa da seguradora. (fl. 

106) Em suas razões, a parte recorrente 

alegou violação aos arts. 3º e 5º, § 1º, da 

Lei 6.194/74, com redação dada pela 

Lei 11.482/07, sob o argumento de que a 

indenização do seguro DPVAT teria sido 

prevista na legislação em valor fixo, não 

indexado a nenhum fator de correção 

monetária. Aduz, com base em julgados desta 

Corte Superior, que a correção monetária 

seria devida somente após sinistro. Tendo em 
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vista a multiplicidade de recursos que 

ascendem a esta Corte com fundamento em 

idêntica controvérsia, afeto à SEGUNDA 

SEÇÃO o julgamento do presente recurso, 

para, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil, uniformizar do entendimento 

desta Corte sobre "a atualização monetária 

das indenizações previstas no art. 3º da 

Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 

Provisória n. 340/2006, convertida na 

Lei 11.482/07". Faculta-se às seguintes 

entidades a oportunidade de se manifestarem 

nos presentes autos, no prazo de quinze dias: 

- Defensoria Pública da União; - 

Superintendência de Seguros Privados. 

Oficie-se aos Presidentes dos Tribunais de 

Justiça, com cópia do acórdão recorrido e da 

petição de interposição do recurso especial, 

comunicando a instauração deste 

procedimento especial e determinando a 

suspensão do processamento dos recursos 

especiais que versem sobre a questão acima 

elencada. Informem-se os demais Ministros 

sobre a presente afetação. Aguarde-se pelo 

prazo de 15 (quinze) dias a manifestação de 

demais órgãos ou entidades com interesse na 

controvérsia, nos termos do art. 3º, inciso I, 

da Resolução STJ nº 8/2008. Recebidas as 

manifestações ou decorrido in albis o prazo 

acima estipulado, abra-se vista ao Ministério 

Público Federal, pelo prazo de 15 (quinze) 

dias (cf. art. 543, § 5º, do CPC). Intimem-se. 

Cumpra-se. Brasília (DF), 28 de outubro de 

2014. MINISTRO PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO Relator 
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Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela 

asseguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da 

data do evento dos danos, qual seja 07/09/2018. 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e 

determinado que a seguradora pague tal indenização referente ao 

seguro obrigatório DPVAT com juros legais e correção monetária. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O advogado – em consonância com o art. 133 da Constituição 

Federal, bem como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do 

Brasil – é indispensável à administração da justiça, sendo a 

postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados 

Especiais sua atividade privativa, tendo direito assegurado aos 

honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de 

sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

Art. 22 - A prestação de serviço profissional 

assegura aos inscritos na OAB o direito aos 

honorários convencionais, aos fixados por 

arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título 

de gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa 

dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver 

nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a 

verba honorária. 

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta 

demanda é satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios 

legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a procedência da 

presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, 

de acordo com a função social do advogado e respeito à ética 

profissional. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a 

pagar honorários ao advogado do vencedor. 
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§ 1º São devidos honorários advocatícios na 

reconvenção, no cumprimento de sentença, 

provisório ou definitivo, na execução, 

resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente. 

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 

85, § 2º, ou seja, entre 10% a 20%, caso o direito a indenização da 

parte autora ultrapasse a metade do máximo permitido em lei, ou 

seja, o máximo permitido em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a 

metade é de R$ 6.750,00, aplicando assim, o parágrafo 3º do art. 20, 

que assim prevê: 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o 

mínimo de dez e o máximo de vinte por cento 

sobre o valor da condenação, do proveito 

econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço. 

Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a 

metade do valor máximo permitido em lei, o que torna pequeno o 

valor, requer a aplicação do § 8º do art. 85, que assim prescreve: 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou 

irrisório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o 

juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando o disposto 

nos incisos do § 2º. 

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os 

honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso 

o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do 
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máximo indenizável, ou que seja arbitrado um valor equitativamente 

de acordo com o § 8º do art. 85 do CPC, caso o valor da condenação 

seja baixo. 

Ainda explicita, Código de Processo Civil ainda em seu artigo 85: 

§ 17. Os honorários serão devidos quando o 

advogado atuar em causa própria. 

 

DO PEDIDO 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório 

tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito, 

requer a Vossa Excelência o que segue: 

1. A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não 

tem condições de arcar com as despesas processuais;  

2. Que Vossa Excelência designe data para realização de 

Audiência de Conciliação; 

3. Expeça mandado de intimação/citação ao Réu; 

4. Requer a inversão do ônus da prova, com base na teoria da 

Distribuição Dinâmica e o Princípio da Razoabilidade; 

5. Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito a indenização, e determine que a 

seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e 

correção monetária;  

6. A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios (no percentual preceituado no quesito anterior – 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS). 

 

Protesta, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros 

documentos, pericial, testemunhal. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), apenas para fins de alçada. 
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Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Natal/RN 03 de julho de 2019. 

 

Fábio Ramos dos Santos 

Advogado – 17890 OAB/RN 
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